
Dr. Mauricio José ae Azevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL-

T.KT 1TO 1QQf DE ABRIL BE 1.071-

"Dispee sobre abertura de credito especial". 

A CÂMARA MDHICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, U-

sando de sua atribuições legais D E C R E T A 

a seguinte . . . 

I U I -

ARTIGO 10»-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especia] 

de 32.000,00 (Dois mil cruzeiros), destinado ao Curso Primario A-

nexo ao Instituto de Educação "Cel. Cristiano Osório de Oliveira". 

ARTIGO 2»»-0 *alor do presente crédito será coberto com a anulaçãc 

parcial da seguinte verba orçamentarias 

BWASiP B ÇÜL1PRA 

BHSIHQ PRIMARIO 
4.0.0.0.6.1.- Despesas de Capital 

'f.l,0.0.6.1.- Investimentos 

h. 1.1.0. 6.1.- Obras Públicas 

Construção de Escolas Musicais. .02.000,00 

ARTIGO 3B»-Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj, 

vogadas as disposições em contrario. 

**dft&¿*t&^_ 

Dr. Maurício Jose de Azevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-

LET W g n o . D E n P E ABRIL DE 1.071. 

"Dispee sobre criação de corsos de ensino su­

pletivo". -

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ], 

sando de sua atribuições legais D E C R E T A a seguinte . . . 

L.BI.1 • 
ARTIGO l*t-Ficam criados cfuairo cursos de ensino supletivo para a-

(segue) 


